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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 5627, 
DE 2013, DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE 
SETEMBRO DE 1946, O DECRETO-LEI Nº 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987, A LEI Nº 
9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998, DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E A REMISSÃO DE 
DÍVIDAS PATRIMONIAIS COM A UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PROJETO DE LEI Nº 5.627, DE 2013 

Altera o Projeto de Lei nº 
5.627, de 2013. 

EMENDA Nº   , DE 2013 

O Projeto de Lei nº 5.627, de 2013, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“................................................... 

“Art. 1º ......................................... 

..................................................... 

“Art. 12. Após a realização dos trabalhos técnicos que se fizerem 
necessários, o Superintendente do Patrimônio da União no Estado determinará a 
posição da linha demarcatória por despacho publicado no Diário Oficial da União. 

..................................................... 

§ 2º A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento 
fará a notificação por edital, por meio de publicação em jornal de grande circulação e 
em meio de radiodifusão de grande audiência no local do trecho demarcado e no 
Diário Oficial da União, dos interessados incertos, alcançados pelo traçado da linha 
demarcatória, para, no prazo de sessenta dias, apresentarem quaisquer 
impugnações.”(NR) 

......................................................”(NR). 

“Art. 2º .......................................... 

“Art. 1º A taxa de ocupação de terrenos da União será de dois por cento 
do valor do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias, anualmente 
atualizado pela Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
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........................................................ 

“§ 3º Não existindo a planta de valores ou a Planilha Referencial de 
Preços de Terras, ou estando elas defasadas, a atualização anual do valor do domínio 
pleno poderá ser feita por meio de pesquisa realizada com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).” (NR). 

......................................................”(NR). 

“Art. 3º ........................................... 

........................................................ 

“Art. 13. Na concessão do aforamento será dada preferência a quem, 
comprovadamente, em 31 de dezembro de 2013, já ocupava o imóvel há mais de um 
ano e esteja, até a data da formalização do contrato de alienação do domínio útil, 
regularmente inscrito como ocupante e em dia com suas obrigações junto à Secretaria 
do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

....................................................... ”(NR) 

“Art. 15. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão promoverá, mediante licitação, o aforamento dos 
terrenos de domínio da União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, que 
estiverem vagos ou ocupados há até um ano em 31 de dezembro de 2013, bem assim 
daqueles cujos ocupantes não tenham exercido a preferência ou a opção de que 
tratam os arts. 13 e 17 desta Lei e o inciso I do caput do art. 5º do Decreto-Lei nº 
2.398, de 1987. 

....................................................... 

§ 2º Os ocupantes com até um ano de ocupação em 31 de dezembro de 
2013 que continuem ocupando o imóvel e estejam regularmente inscritos e em dia 
com suas obrigações junto à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão na data da realização da licitação poderão adquirir 
o domínio útil do imóvel, em caráter preferencial, pelo preço, abstraído o valor 
correspondente às benfeitorias por eles realizadas, e nas mesmas condições oferecidas 
pelo vencedor da licitação, desde que manifestem seu interesse no ato do pregão ou 
no prazo de quarenta e oito horas, contado da publicação do resultado do julgamento 
da concorrência. 

......................................................”(NR). 

...................................................... 
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“Art. 6º A pedido do interessado, os débitos de natureza patrimonial 
não inscritos em Dívida Ativa da União poderão ser parcelados em até noventa 
parcelas mensais e sucessivas. 

........................................... 

§ 4º O valor mínimo de cada prestação previsto no parágrafo anterior 
será referente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente à época da adesão 
ao parcelamento quando o beneficiário comprovar que recebe até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

...........................................“(NR) 

“Art. 12. Ficam remitidos os débitos de natureza patrimonial, inclusive 
aqueles com exigibilidade suspensa, que em 31 de dezembro de 2013, estejam 
vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado, naquela data, seja igual 
ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

...........................................“(NR) 

.............................................” (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a necessidade de adaptar o texto à realidade de regiões 
cujos ocupantes são de baixa renda, apresentamos as presentes alterações. 

Sala das Comissões, em 5 de novembro de 2013. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – SDD/SE 


